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Acrescenta parágrafo ao arte 108
da Lei Complementar nº 43, de 21
de julho de 1979.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Acrescente-se § 3º ao art. 108 da Le i
Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, que instituiu o lº
pnDU de Porto Alegre, com a seguinte redação:

"Art- 108.

§ 3º - Na aplicação do disposto neste artigo,
ficam excluídas as habitações coletivas do rol de usos permiti-
dos para a Av. Pereira Passos, respeitando os demais dispositi-
vos de controle das edificações expressos nas grades da UTR 11 e
UTR 15 da UTSI 45."

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Raul Pont,
Prefeito em exercicio.

ções em contrário.
ALEGRE, 12 de

Art. 3º - Revogam-se as
PREFEITURA MUNICIPAL

janeiro de 1995.
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Newton Burmeister,

~

Secretário do Planejamento
e-s publique-se.
~

Beren ce Rosler,
ário o Governo Municipal.
dendo.


